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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROJETO DE LEI Nº 1.536 / 2024

DISPÕE SOBRE A ADESÃO DO MUNICÍPIO
DE POUSO ALEGRE AO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DOS LAGOS DO
SUL DE MINAS - CISLAGOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a adesão do Município de Pouso Alegre no consórcio público denominado
Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul de Minas — CISLAGOS,
com a finalidade de planejar e executar projetos e programas de interesse comum dos municípios
consorciados na promoção, prevenção e assistência na área de saúde, com vistas a ampliar o acesso da
municipalidadea serviços de saúde, por Contrato de Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais
atos ou normas que venham a adotar.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivoautorizado a celebrar Contrato de Consórcio com natureza jurídica
de associaçãopública e natureza autárquicanos termos do $ 4º do artigo 5º da Lei 11.107, de 6 de abril de

2005, dispensando-se a ratificaçãodo protocolo de intenções.

Art. 3º Fica o Poder Executivoautorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 750.000,00
(Setecentos e cinquenta mil reais), para criação de ação na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2024, e

adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.

“0010 “0122 0002 0026| 3337170 |2.500.000.1002 R$ 750.000,00ee+ TOTAL R$750.000,00 
Art. 4º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro
apurado no exercício anterior na fonte de recurso abaixo relacionada: 

1.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de|R$ 750.000,00
Impostos

 
  
Art. 5º As ações da referidaLei passaráa fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades
da Lei de Diretrizes Orçamentárias2024 e Lei OrçamentáriaAnual /2024. 
Características da Ação: Rateio CISLAGOS

“Cód: 0026
                         [X] Continua Início previsto:      
    

[ ] Projeto ix] Nova
[ ] Atividade [ ] Em andamento| [] Temporária 01/07/2024
[X ] Operação Especial | Término previsto: 
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    “Custo e meta física da ação por exercíciofinanceiro |

Produto e Custoemeta | Custo e meta Custoemeta | Custoe meta
Unidade Medida | p/2024 p/ 2025 p/ 2026 p/ 2027
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Art. 6º O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeiro de 2024, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal deverá consignar nas Leis orçamentáriasdotações específicas para
atender à celebração de contrato de rateio e demais despesas decorrentes da participação do Município no
consórcio público de que trata esta Lei.

$ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será

superior ao das dotações consignadas no orçamento correspondente.

$ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de

despesas genéricas, inclusive transferênciasou operações de crédito.

$ 3º Fica o Município autorizado a emitir carta de autorização de débito automático e crédito na conta
bancáriado CISLAGOS, para atendimento do art. 5º do Estatuto de Consórcio.

$ 4º O consórcio público deverá fornecer informações necessáriaspara que sejam consolidadasnas contas
do Município todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude do contrato de rateio, de
forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou
projetos atendidos, em atendimento à Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 8º O Poder Executivo deverá elaborar e/ou celebrar contrato de programa disciplinandoos serviços e

as obrigações entre Municípios e com o Consórcio Público.

Art. 9º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 25 de junho de 2024.  
1º SECRETÁRIO 
O,

Av. São Francisco. nº 320 - Primavera - Pouso Aleare - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site:ww cmpa.ma.gov.br



       
  

 
à,

su À

oo
É em É

a % ;ú $

Dispõe sobre a adesão do Município de Pouso Alegre ao Consórcio
Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do
Sul de Minas — CISLAGOS e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a adesão do Município de Pouso Alegre no consórcio público denominado Consórcio
intermunicipal de Saúde dos Municipios da Região dos Lagos do Sul de Minas — CISLAGOS, com a

finalidade de planejar e executar projetos e programas de interesse comum dos municípios consorciados na
promoção, prevenção e assistência na área de saúde, com vistas a ampliar o acesso da municipalidade a

serviços de saúde, por Contrato de Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais atos ou normas que

venham a adotar.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato de Consórcio com natureza jurídica
de associação pública e natureza autárquica nos termos do 8 4º do artigo 5º da Lei 11.107, de 6 de abril de

2005, dispensando-se a ratificação do protocolo de intenções.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 750.000,00
(Setecentos e cinquenta mil reais), para criação de ação na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2024, e

adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.

[ousa | TO
0026 3.3337170 15000001002 o 750.000,00O TOTAL 750.000,00 

Art. 4º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso O superávit financeiro

apurado no exercício anterior na fonte de recurso abaixo relacionada: 
2.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de R$ 750.000,00
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Art. 5º As ações da referida Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades

da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária Anual /2024. 
Características da Ação: Rateio CISLAGOS 
Cód: 0026

 

 
    



       
[ 1 Projeto [x] Nova [X] Continua Início PES

01/07/2024

[ | Atividade [ | Em andamento [] Temporária Término previsto:

[X] Operação Especial    
Custo e meta física da ação por exercício financeiro  

 

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026 p/ 2027

750.000,00 0,00 0,00 0,00     
Art. 6º O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do

exercício financeiro de 2024, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal deverá consignar nas Leis orçamentárias dotações específicas para
atender à celebração de contrato de rateio e demais despesas decorrentes da participação do Município no

consórcio público de que trata esta Lei.

8 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será

superior ao das dotações consignadas no orçamento correspondente.

82º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para O atendimento de

despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

8 3º Fica o Município autorizado a emitir carta de autorização de débito automático e crédito na conta

bancária do CISLAGOS, para atendimento do art. 5º do Estatuto de Consórcio.

8 4º O consórcio público deverá fornecer informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas
do Município todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude do contrato de rateio, de
forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou

projetos atendidos, em atendimento à Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 8º O Poder Executivo deverá elaborar e/ou celebrar contrato de programa disciplinando os serviços e as

obrigações entre Municípios e com O Consórcio Público.

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 13 de junho de 2024. 
RT do Bol CR Dao

Rosaly EstherVilas BoaS Mattozo
Secretária Municipal de Saúde

 



  
JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “Dispõe sobre a adesão do Município de
Pouso Alegre ao Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul de Minas —

CISLAGOS e dá outras providências.”.

A possibilidade de criação ou adesão a consórcios intermunicipais de saúde encontra amparo no art. 241 da
Constituição da República, bem como na Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8.080/1990) Lei dos

Consórcios Públicos (Lei Federal nº 141.1407/2005) e Decreto Federal nº 6.017/2007.

O CISLAGOS foi criado no ano de 1995, por meio da união de municípios que possuem como interesse
comum a promoção, prevenção e assistência na área de saúde, com vistas a ampliar o acesso das
municipalidades a serviços médicos e odontológicos. Com sede em Alfenas, são 50 (cinquenta) municípios
consorciados (Alfenas, Alpinópolis, Alterosa, Arceburgo, Areado, Bandeira do Sul, Boa Esperança, Bom

Jesus da Penha, Botelhos, Cabo Verde, Campanha, Campestre, Campo do Meio, Campos Gerais, Carmo do

Rio Claro, Carvalhópolis, Conceição da Aparecida, Coqueiral, Cordislândia, Delfinópolis, Divisa Nova, Elói
Mendes, Fama, Guapé, Guaranésia, Guaxupé, Ilicinea, Itamogi, Jacuí, Juruaia, Machado, Monsenhor Paulo,
Monte Belo, Monte Santo de Minas, Muzambinho, Nepomuceno, Nova Resende, Paraguaçu, Poço Fundo,
Pratápolis, Santana da Vargem, São Gonçalo do Sapucaí, São João Batista do Glória, São José da Barra,

São Pedro da União, Serrania, Silvanópolis, Três Corações, Três Pontas, Turvolândia)e 920.758 habitantes”.

Com a adesão de Pouso Alegre, o consórcio ultrapassará um milhão de cidadãos atendidos, o que demonstra

a abrangência e relevância do CISLAGOS.

Dentre a vasta gama de serviços oferecidos pelo CISLAGOS, encontram-se consultas especializadas e
exames de apoio e diagnóstico, serviços de laboratório óptico, atividade médica ambulatorial com recursos
para realização de exames complementares, atividade odontológica, serviços de diagnóstico por registro
gráfico eletrocardiograma, eletroencefalograma e outros exames análogos, serviços de prótese dentária,
atividades de profissionais de nutrição, atividades de fonoaudiologia, serviços de diagnóstico por imagem sem

uso de radiação ionizante, serviço de cirurgias em geral, a serem definidos pelo consórcio conjuntamente
com os municípios consorciados, distribuição de órtese e prótese direta a população devidamente
referenciada pelos municípios consorciados, dentre outros. É oferecida também a promoção de cursos de

capacitação ou formação de servidores dos municípios consorciados, diretamente ou através de convênios

com instituições de ensino.

Dentre os serviços e especialidades do CISLAGOS que diferem dos hoje ofertados no Município, tem-se:
Pediatria de Alto Risco, Nefrologia, Órteses e Próteses (tais como óculos com lentes corretivas igual ou maior

que 5 dioptrias, óculos com lentes esferoprismáticas, prótese total maxilar e mandibular), Neuropediatria,
Neuropsicologia, Neuropsicopedagogia e acompanhamento de pessoas com necessidades decorrentes do

uso de álcool, crack e outras drogas em serviço residencial de caráter transitório (comunidades terapêuticas).

Outro grande diferencial oferecido pelo CISLAGOS e que proporciona acesso eficiente aos serviços é a oferta
itinerante de procedimentos como ressonância magnética, mamografia e endoscopia, em que Oprofissional 
' http://www.cislagos.com.br/cislagos/sgs00000/



   juntamente com toda a aparelhagem necessária se d

maior número de pacientes possíveis.

Atualmente, o Município de Pouso Alegre é integrante do Consórcio intermunicipal de Saúde dos Municípios
da Microrregião do Médio Sapucaí — CISAMESP, todavia ainda existem aproximadamente 39.873? pessoas
aguardando por atendimento especializado, e aproximadamente 30.346” pessoas em fila de espera para à

realização de exames, mesmo com os inúmeros atendimentos e procedimentos realizados pelo Município —

diretamente, pelo CISAMESP ou clínicas credenciadas.

Digno de nota é o alto nível de autonomia entre os dois consórcios públicos (CISLAGOS e CISAMESP).
Mesmo com a adesão de Pouso Alegre ao CISLAGOS somente três municípios serão consorciados em
ambos, o que é uma demonstração em concreto da independência entre as autarquias interfederativas, da
busca de eficiência na gestão dos recursos em saúde em Pouso Alegre e de novos parceiros estratégicos

para a promoção do bem comum.

Não há impedimento de estar integrado a mais de um consórcio, visto que os consórcios são vocacionados
de formas diferentes, permitindo que um complemente o outro, suprindo as necessidades em saúde de cada

município segundo as potencialidades de cada instituição.

A adesão ao CISLAGOS considera O aumento exponencial da demanda em Pouso Alegre — em face do
crescimento populacional observado nos últimos anos — e em muito contribuirá para diminuir a demanda
represada de consultas e procedimentos cotidianos de baixa e média complexidade. A título de exemplo, o

CISLAGOS oferece atendimentos psicológico e fisioterápico, cujas demandas sãoaltíssimas.

Trata-se de ampliação do acesso à saúde da população, sem onerar à gestão administrativa da Secretaria
Municipal de Saúde, que pode transferir recursos humanos para atividades-fim da pasta — mas que hoje se

ocupam com rotinas burocráticas.

Assim, os fatores que justificam a adesão ao Consórcio são: (i) o valor das consultas, exames e cirurgias (em
economia de escala de serviços); (ii) atendimento mais célere de procedimentos e consultas com custos
competitivos; (iii) oferta de novos serviços, procedimentos e especialidades; (iv) serviços itinerantes, e; (v) a
possibilidade de credenciamento de novos serviços, de acordo com a demanda de cada município

consorciado.

Em relação à contribuição financeira ao CISLAGOSa fim de dar cumprimento as finalidades elencadas, é

ofertado o valor de 1,0% do FPM (Fundo de Participação dos Municípios) mensal repassado ao Município, a
ser descontado mediante carta de autorização de débito automático e crédito na conta bancária do Consórcio

(art. 5º do Estatuto do CISLAGOS).

Ante o exposto, solicitamos O empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nesta

egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente propositura.

Pouso Alegre - MG, 13 de junho de 2024.

      |
Pfefeito Municipal
| 
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     PREFEITURA DE Secretariade
POUSO ALEGRE | Pinanças  

Declaramos que os valores referentes à adesão do Município de

Pouso Alegre MG ao Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios

dos Lagos do Sul de Minas — CISLAGOS, no valor de R$ 750.000,00

(setecentos e cinquenta mil reais), tem sua previsão orçamentária na

dotação orçamentária que será criadapelo arojetodelei que acompanha

esta declaração.

Declaramosainda, que asreferidas despesas estão amparadas pelo

Capítulo V, Art. 29, da Lei nº 6.845/23, 1DO-Lei de Diretrizes

Orçamentárias,encontrando--se adequada aos. parâmetros financeiros e

orçamentários da administração, não infringindo, portanto quaisquer

disposições da legislação vigente, notadamente os art. 16 e 17 da LC

101/2000.

Assinado'deformadigital
SILVESTRECANDIDO: por SILVESTRE CANDIDO DE
DE SOUZA SOUZA

TURBINO:537882736TURBINO:53788273615
Dados: 2024.06.10 09:46:50

15 -03'00'

“ Silvestre Cândido de Souza Turbino.

- Secretário Municipal de Finanças.

Página 1 de 2  En
Rua Dionísio Machado, 96 - Santa Lúcia, Pouso Alegre - MG, 37553-406
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Anexo |

Demonstrativo à adesão do Município de Pouso Alegre MG ao Consórcio

Intermunicipal de Saúde dos Municípios dos Lagos do Sul de Minas —

CISLAGOS, em relação à Receita Corrente Líquida.    Previsão “2024 | 2025 2026

Rec.Corrente Líquida |-1.133.559.413,40| 1.011.678.590,74| 1.125.151.300,00
Adesão CISLAGOS |. 750.000,00 | 1.500.000,00 1.500.000,00

%daadesão 0,06 0,14 0,13
  

    
Obs.

Para o cáléulo doreajuste utilizouos indices do IPCA previstosna LDO, sendo.3,80% para 2025 e 3,72% para 2026,

Considerando as informações financeiras e orçamentárias demonstradas

acima, respaldadas nos estudos técnicos previstos nas peças de

planejamento: PPA-Plano Plurianual, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias

e LOA-Lei Orçamentária Anual, ambas analisadas e aprovadas pelo Poder

Legislativo, à Secretaria Municipal deFinanças informa que à adesão do

Município de Pouso Alegre MG ao Consórcio Intermunicipal de Saúde dos

Municípios dos Lagos do Sul de Minas — CISLAGOS, dispõe de amparo

técnico:atendendo à legislação que versa sobre amatéria.
A do. def digital

SILVESTRE CANDIDO jincefmaderave
DE SOUZA SOUZA

TURBINO:537882736 TURBINO:53788273615
Dados: 2024.06.1009:47:12

15 -03'00'

Silvestre Cândido de Souza Turbino

Secretário Municipal de Finanças

Página 2 de 2

anna en

Rua Dionísio Machado, 96 - Santa Lúcia, Pouso Alegre - MG, 37553-406
(35) 3449-4991 | (35) 3449-4996 | saf.administracaoDpousoalegre.mg.gov.br



 a:Teletax: (35) 3262-1208 fo OR
Pra Cel. Pedro Corrãa, 234 É 3 &SEEERÃ EP SPIZO-NDO — ASen - RACE a

REPIPES TER TEA RA 
11/03/2024 1 09:09



“Felefax: (35) 2202-1288
Rua Des. Perro Corrêa, 234

CHER ET SGD » Atera MAE 
11/03/2024 2 09:09



Fura ot: Pedro Corrda, 23%CEP YTIICOCDO — Atenas — MIA
ciSLAGOS Telefax (35) 2292-1298 

R$23,15

R$456,00

NOCULAR) |

ECTO
|[(BINOCULAR

JLAÇÃOÀ LASER (BIN 
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1.600,00]

R$900,00 
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quULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMENTOTAL]a ULTRASSONOGRAFIADE APARELHO.URINÁRIO(CONSULTÓRIOPRÓPRIO)

=)[7 o]ULTRASSONOGRAFIADEAPARELHO URINARIC O
GRAFIA DE ARTICULACAO (CONSULTÓRIO PRÓPRIO)

 

R$ 100,00

R$ 100,00

R$ 200,00

R$ 400,00

Rs 110,00

R$ 220,00

E 440, 00

o 55,00

R$64,00

 

R$220,00

 

 TRASSONOGRAFIAOBSTETRICAÀ (CONSULTÓRIO PRÓPRIO)

JLTRASSONOGRAFIAOBSTETRICA(ITINERANTE) 
11/03/2024 6 09:09
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mr ULTRASSONOGRAFIA FELVICARE (CONSULTÓRIOPRÓPRIO)

ULTRASSONOGRAFIAPELVICA(GINECOLOGICA) (SEDE)

ULTRASSONOGRAFIAPELVICA GINECOLÓGICA(ITINERANTE)
ULTRASSONOGRAFIATRANSFONTANELA(ITINERANTE)

ULTRASSONOGRÁFIATRANSVAGINAL[CONSULTÓRIOPRÓPRIO)|
ULTRASSONOGRAFIATRANSVAGINAL(SEDE)

ULTRASSONOGRAFIATRANVAGINAL(MINERANTE)

   
    

     

 

TI” Rec4
R$ 55,00

R$ 50,00

R$64,00

       

                   
     

  

 

mu|

FR ado)oLC

R$735,00

“R$795,00

  
7 09:0911/03/2024



Telefax: (35) 32682-172908
Rua Cet. Pedro Corrãa, 234CEP ITIZONDO — AJforana — MAC 

TADORIZADA DESEL

ITINERANTE)

(ITINERANTE 
11/03/2024 8 09:09



CISLAGOS Telatax: (35) 3292-1208
Rua Cet. Pedro Corrãa,234CEP ELIBONDO — derrama — JE 

 

Um

R$ 4.100,00

    

  
11/03/2024 9 09:09



“Fetefaz: (DD) FAGRR-1288mu Cet. Pedro Corda, 234CEU FISICO — extremas — PECS 
 

  
11/03/2024 10 09:09



  

- PROCEDIMENTOS GINECOLOGIA   
11/03/2024

CISLAGOS 
ESQUERDO

11

)              
R$3.884,65

“R$ 1.913,0

09:09



Rua Cet. PerroCarrêa, 234SEP BTIBZO-NDO - Alfenas — MC
CISLAGOS Fetefax: (25) 2292-1208 

R$480,00

(VER 
11/03/2024 12 09:09



Pura Cet, Pedro Corrõa, 234CER STIZO-G0O - Atienes — MAS

CISLAGOS “Tetefax: (35) 3292-1208 
m: |-PROCEDIMENTOS FONOAUDIOLOGIA

-. R$945,00 
11/03/2024 13 09:09



     Rua Cel. Pedro Corrõa, 234CEP IIIODO « Adrena «NS
CISLAGO Telefax: (35) 3292-1298      

09:0911/03/2024 14



Consórcio Intermunicipal de Saúde  
  

- CISLAGOS -

 PROTOCOLO DE INTENÇÕES VISANDO A TRANS)
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA

  dos Municípios d

FORMAÇÃO DO CONSÓRCIO
REGIÃO DOS LAGOS DO SUL

DE MINAS GERAIS - CISLAGOS, PARA CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO
PÚBLICO, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 11.107/05 E SEU

DECRETO REGULAMENTADOR Nº 6.017/07.

OUTUBRO / 2023
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 ; Assembie 3€ do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos
“Municípios da Região dos Lagos do Sul de Minas Gerais - CISLAGOS,
regularmente reunida delibera por aprovar a pá rte PROTOCOLO DE
INTENÇÕES, que devidamente publicado, por meio de
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Consórcio Público,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG NV 
Pouso Alegre, 25 de junho de 2024.

PARECERJURÍDICO

Autoria— Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a analisar os aspectos

legais do Projeto de Lei nº 1.536/2024, de autoria do chefe do Poder Executivo que, “DISPÕE SOBRE A

ADESÃO DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DOS MUNICÍPIOSDA REGIÃO DOS LAGOS DO SUL DE MINAS - CISLAGOS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O artigoprimeiro (1, dispõeque fica autorizadaa adesão do Municípiode Pouso Alegre no consórcio

público denominado Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul de Minas

— CISLAGOS, com a finalidade de planejar e executar projetos e programas de interesse comum dos

municípiosconsorciadosna promoção, prevençãoe assistênciana área de saúde, com vistas a ampliar o acesso

da municipalidadea serviços de saúde, por Contrato de Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais

atos ou normas que venham a adotar.

O artigo segundo (2º), registra que fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato

de Consórcio com naturezajurídica de associação pública e naturezaautárquica nos termos do $ 4º do artigo 5º

da Lei 11.107, de 6 de abril de 2005, dispensando-se a ratificação do protocolo de intenções.

O artigo terceiro (3º), determina que fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário

especial, no valorde R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais),para criação de ação na Lei Orçamentaria

Anual — LOA/2024, e adequação do orçamento da SecretariaMunicipal de Saúde, conformedisposto na tabela

anexada.

O artigo quarto (4º) aduz que, para ocorrer o crédito indicado no «vtigo anterior, será utilizado como

recurso o superávit financeiro apurado no exercício anteriorna fonte de recurso relacionada na tabela anexada.

O artigo quinto (5º) dispõe que as ações da referida Lei passarão a fazer parte do PPA 2022-2025, do

   
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei OrçamentáriaAnual/2094,

conforme disposto na tabela anexada. pd



 
O artigo sétimo (7) determina que o Poder Executivo Municipal deverá consignar nas Leis

orçamentárias dotações específicas para atender à celebração de contrato de rateio e demais despesas

decorrentes da participação do Municípiono consórcio público de que trata esta Lei.

Seuparágrafoprimeiro (1º) aduz que o contrato de rateio será formalizadoem cada exercíciofinanceiro

e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações consignadas no orçamento correspondente.

Seu parágrafo segundo (2º) registra que é vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de

contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferênciasou operações de crédito.

Seuparágrafo terceiro (3º) alude que fica o Municípioautorizado a emitircarta de autorizaçãode débito

automático e crédito na conta bancária do CISLAGOS, para atendimento do art. 5º do Estatuto de Consórcio.

Seuparágrafo quarto (4º) determina que o consórcio público deverá fornecer informações necessárias

para que sejam consolidadas nas contas do Município todas as despesas realizadas com os recursos entregues

em virtude do contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos

econômicos e das atividades ou projetos atendidos, em atendimento à Lei Complementar 101, de 04 de maio de

2000.

O artigo oitavo (8º) estabelece que o Poder Executivo deverá elaborar e/ou celebrar contrato de

programa disciplinando os serviços e as obrigações entre Municípios e com o Consórcio Público.

O artigo nono (9º) dispõe que, revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

FORMA

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos

orçamentose balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditossuplementarese especiaisserão autorizadospor lei e abertospor

decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

justificativa.  



INICIATIVA  
A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do Município prevê em

seu artigo 45, inciso XII:

Art. 45 — São de iniciativaprivativado Prefeito, entre outros, osprojetosde lei que

disponham sobre:

XII - os créditosespeciais.

Art. 69. Compete ao Prefeito:

XXIV- enviar a Câmara os recursosfinanceirospara ocorrer às suas despesas,

nos termos do seu orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e

especiais; (...)

Ademais, ConstituiçãoFederal, em seu art. 30, incisos Ie II, estabelece que compete aos Municípios

legislar sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e a estadual no que

couber.

Árt. 30. Compete aos Municípios:

1 legislarsobre assuntos de interesse local;

MH — suplementar a legislaçãofederal e a estadual no que couber;

Por interesse local entende-se:

“Todos os assuntos do Município, mesmo em que ele nãofosse o único interessado,

desde que seja o principal. E a sua predominância; tudo que repercute direta e

imediatamente na vida municipal é de interesse local”. (CASTRO José Nilo de, in

Direito MunicipalPositivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

COMPETÊNCIA QUANTOA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definidano artigo 39, inciso I, alínea

a, na Lei Orgânica Municipal, e no artigo 167, inciso V, da Constituição Federal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;

T- autorizar:

a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados:  
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e sem indicação dos recursoscorrespondentes.

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentosde Nelson Nery Costa:

Competem, ainda, à CâmaraMunicipal diversas outras matérias, naquilo que seja

classificado como interesse local, podendo ser a aprovação de autorização de

empréstimos e operaçõesde crédito, assim como aforma e os meios depagamento.”

A fiscalizaçãocontábil do Executivo é abordadapor Diogenes Gasparini:

Em mais de uma passagem, a Constituição da República outorga ao Legislativo

competência para participar da função administrativa realizada, precipuamente,

pelo Executivo.A contribuiçãodos órgãos legiferantespara a validade da atuação

da AdministraçãoPública acaba redundando em controle,já que lhe cabe aprovar

ou autorizar essa atuação. (..)

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da

União cabe ao CongressoNacional, com o auxílio do Tribunalde Contas da União

(CF, arts. 70e 71). €..)

O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais competências são das

Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas Cortes de Contas locais, e, onde estas

não existirem, pelo Tribunal de Contas competente, observado, é claro, o que

especificamente a Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro

parágrafos. ?

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o controle orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do Poder Legislativo, que conta

para tal com o auxílio do Tribunalde Contas. (...). Essasdisposiçõesconstitucionais,

amplamente assentadas nos aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o

estabelecido pela Lei nº 4.320/64 em seu artigo 81: O controle da execução

orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo verificar a probidade da

administração, a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos, e o cumprimento

da Lei de Orçamento. 
! Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., GZ Editora, p. 177.

2 Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780.

3 Orçamento Público, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235.  



 
que as questões centrais de interesse do controle externo são os aspectos legais

ligados à questão dos dinheirospúblicos e à observância dos limitesfinanceiros

consignados no orçamento. (grifo nosso). Ê

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e qualquer

providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse, legislando,

administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da

República, ConstituiçãoEstadual e Lei Orgânica Municipal.

COMPETÊNCIA QUANTO A PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

Além disso, a proposituraencontra amparo legal na Lei Orgânica Municipal, que dispõe, em seu artigo

69, XIII que compete ao Prefeito dispor sobre a atividade do Poder Executivo.

Art. 69. Compete ao Prefeito:

XIII-dispor, naformada lei, sobre a organizaçãoe a atividadedo PoderExecutivo.

(gn)
XIV - celebrar convênios e contratos, nos termos dos arts. 101 e 102;

Destarte, o referido P.L. vai de encontro com o artigo 102 da L.O.M, in verbis:

Art. 102. O Municípiopoderá realizarobras e serviços de interesse comum, mediante

convênio com o Estado, a União ou entidadesparticularese mediante consórciocom

outros municípios.

CRÉDITO ESPECIAL

Os créditos adicionais se devem a fatos supervenientes à aprovação do orçamento, impondo à

Administração a aplicação de novas verbas não previstas nas dotações orçamentárias.

Diz Hely Lopes Meirelles?: 
3 MEIRELLES,Hely Lopes. Direito municipal brasileiro, 5º edição, RT, São Paulo: 1985, pág. 507 e 508.  



  
no orçamento. Tais créditos, paralelos aos adicionais, por isso mesmo que são

somados aos do orçamento,por autorizações legislativas. ”

O artigo 43 da Lei nº 4320/64, diz:

“A abertura dos créditossuplementarese especiais depende da existência de recursos

disponíveispara ocorrer à despesa e seráprecedida de exposiçãojustificativa.

$1º Consideram-serecursos,para ofim deste artigo, desde que não comprometidos:

HI — os resultantes de anulaçãoparcial ou tota! de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais autorizados em lei; ”

A abertura de crédito especial refere-se ao atendimento de dotações não existentes no orçamento, isto

é, vem a complementar o orçamento.

Trata-se de uma despesa não prevista no orçamento, que para sua execução precisa ser criada dotação

orçamentária até então inexistente.

Enfim, é vedadada aberturade crédito suplementarou especialsem préviaautorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes(superávit financeiro, art. 4º do PL), conformeprevê o artigo 167 da

Constituiçãoda República.

PARTICIPAÇÃOEM CONSÓRCIO

A Lei 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios

públicos, assim estabelece:

Art. 3º O consórcio público será constituídopor contrato cuja celebração dependerá

daprévia subscrição de protocolo de intenções.

Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intençõesas que estabeleçam:

1-a denominação, afinalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;

H — a identificaçãodos entes da Federação consorciados;

HT- a indicaçãoda área de atuação do consórcio;

IV- a previsão de que o consórciopúblico é associaçãopública oupessoajurídica

de direitoprivado sem fins económicos;  



  
arepresentar os entesda Federação consorciadosperante outras esferas de governo; -
VI — as normas de convocação e funcionamento da assembleiageral, inclusivepara

a elaboração, aprovação e modificaçãodos estatutos do consórciopúblico;

VII—a previsão de que a assembleiageral é a instânciamáximado consórciopúblico

e o número de votospara as suas deliberações;

VII— aformade eleição e a duraçãodo mandato do representante legal do consórcio

público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da

Federação consorciado;

IX— o número, asformas de provimento e a remuneração dos empregadospúblicos,

bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interessepúblico;

X-— as condiçõespara que o consórciopúblico celebre contrato de gestão ou termo

deparceria;

XI-a autorizaçãopara a gestão associada de serviçospúblicos, explicitando:

a) as competênciascujo exercício se transferiu ao consórciopúblico;

b) os serviçospúblicos objeto da gestão associada e a área em que serãoprestados;

c) a autorizaçãopara licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da

prestação dos serviços;

d) as condições a que deve obedecer ao contrato de programa, no caso de a gestão

associada envolver tambéma prestaçãode serviçospor órgão ou entidade de um dos

entes da Federação consorciados;

e) os critérios técnicospara cálculo do valor das tarifas e de outros preçospúblicos,

bem comopara seu reajuste ou revisão; e

XIl-o direito de qualquerdos contratantes, quando adimplente comsuas obrigações,

de exigir o pleno cumprimentodas cláusulas do contrato de consórciopúblico.

Art. 5º O contrato de consórciopúblico será celebrado com a ratificação, mediante

lei, do protocolo de intenções. (...)

$ 4ºÉ dispensadoda ratificaçãoprevista no caput deste artigo o ente da Federação

que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua

participaçãono consórciopúblico.

A primeira consideraçãoé que o consórcio público de pessoajurídica de direito público é constituído

   



  O consórcio público é uma instância de prestação de serviços públicos cuja atividade está à

ligada ao exercício das competênciasadministrativasdos entes federativos.

Por lógica seu objetivo é dar concretudeao federalismo cooperativo adotadopela Constituiçãode 1988.

O objetivo geral desse tipo de associação é, por meio de gestão cooperada, alcançar objetivos de interesse

comum que dificilmente se resolveriam individualmente ou, ainda, para alcançarmaiores feitos com a união e

a economia de esforços e recursos.

Por apresentar-se como planejamento, gestão e implementação de políticas públicas de modo

compartilhadoe cooperativo pelos Municípios participantes, o consórcio é visto como uma estratégia regional

de suma importância para desenvolvimento local e para o progresso social4 do país como um todo. Tal

instituição reflete o federalismo cooperativo importado do continente europeu e a gestão associada de serviços

públicos previstos no artigo 241 da Constituição Federal:

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarãopor

meio de lei os consórciospúblicos e os convênios de cooperação entre os entes

federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à

continuidadedos serviços transferidos.

JUSTIFICATIVAPROJETO DE LEI

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “Dispõe sobre a adesão do

Municípiode PousoAlegre ao Consórcio Intermunicipalde Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul

de Minas — CISLAGOSe dá outras providências. ”.

A possibilidade de criação ou adesão a consórcios intermunicipais de saúde encontra amparo no art.

241 da Constituição da República, bem como na Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8.080/1990) Lei dos

Consórcios Públicos (Lei Federal nº 11.107/2005) e DecretoFederal nº 6.017/2007.

O CISLAGOSfoi criado no ano de 1995, por meio da união de municípios quepossuem como interesse

comum a promoção, prevenção e assistência na área de saúde, com vistas a ampliar o acesso das

municipalidades a serviços médicos e odontológicos. Com sede em Alfenas, são 50 (cinquenta) municípios

consorciados (Alfenas, Alpinópolis, Alterosa, Arceburgo,Areado, Bandeira do Sul, Boa Esperança, Bom Jesus

da Penha, Botelhos, Cabo Verde, Campanha, Campestre, Campo do Meio, Campos Gerais, Carmo do Rio

Claro, Carvalhópolis, Conceição da Aparecida, Coqueiral, Cordislândia, Delfinópolis, Divisa Nova, Elói

Mendes, Fama, Guapé, Guaranésia, Guaxupé, Hicinea, Itamogi, Jacuí, Juruaia, Machado, MonsenhorPaulo. 



 
Pedro da União, Serrania, Silvanópolis, Três Corações, Três Pontas, Turvolândia) e 920.758 habitantes.

Com a adesão de Pouso Alegre, o consórcio ultrapassará um milhão de cidadãos atendidos, o que

demonstra a abrangênciae relevânciado CISLAGOS.

Dentre a vasta gama de serviços oferecidospelo CISLAGOS, encontram-se consultas especializadas e

exames de apoio e diagnóstico, serviços de laboratório óptico, atividade médica ambulatorial com recursos

para realização de exames complementares, atividade odontológica, serviços de diagnóstico por registro

gráfico eletrocardiograma, eletroencefalogramae outros exames análogos, serviços de prótese dentária,

atividades deprofissionais de nutrição, atividades defonoaudiologia, serviços de diagnósticopor imagem sem

uso de radiação ionizante, serviço de cirurgias em geral, a serem definidospelo consórcio conjuntamente com

os municípiosconsorciados, distribuição de órtese eprótese diretaapopulaçãodevidamentereferenciadapelos

municípios consorciados, dentre outros. É oferecidatambém apromoçãode cursosde capacitaçãoouformação

de servidores dos municípios consorciados, diretamente ou através de convênios com instituiçõesde ensino.

Dentre os serviços e especialidadesdo CISLAGOS que diferem dos hoje ofertados no Município, tem-

se: Pediatria de Alto Risco, Nefrologia, Órteses e Próteses (tais como óculos com lentes corretivas igual ou

maior que 5 dioptrias, óculos com lentes esferoprismáticas, prótese total maxilar e mandibular),

Neuropediatria, Neuropsicologia, Neuropsicopedagogiae acompanhamento de pessoas com necessidades

decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas em serviço residencialde caráter transitório (comunidades

terapêuticas).

Outro grande diferencial oferecido pelo CISLAGOS e que proporcionaacesso eficiente aos serviços é

a oferta itinerante de procedimentos como ressonância magnética, mamografia e endoscopia, em que o

profissionaljuntamente com toda a aparelhagem necessária se desloca ao município consorciado, a fim de

alcançar o maior número de pacientespossíveis.

Atualmente, o Município de Pouso Alegre é integrante do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos

Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí — CISAMESP, todaviaainda existem aproximadamente 39.873

pessoas aguardandopor atendimento especializado, e aproximadamente 30.346 pessoas em fila de espera

paraa realizaçãode exames, mesmo com os inúmeros atendimentoseprocedimentosrealizadospeloMunicípio

— diretamente,pelo CISAMESP ou clínicas credenciadas.

Digno de nota é o alto nívelde autonomiaentre os dois consórciospúblicos (CISLAGOS e CISAMESP).

Mesmo com a adesão de Pouso Alegre ao CISLAGOS somente três municípiosserão consorciados em ambos,

o que é uma demonstração em concreto da independência entre as autarquias interfederativas, da busca de

eficiênciana gestão dos recursos em saúde em PousoAlegre e de novosparceirosestratégicosparaapromoção

do bem comum.

Não há impedimento de estar integrado a mais de um consórcio, visto que os consórcios são

vocacionados de formas diferentes, permitindo que um complemente o outro, suprindo as necessidades“

  saúde de cada município segundo aspotencialidadesde cada instituição.



 
represada de consultas e procedimentoscotidianos de baixa e média complexidade. A título de exemplo, o

CISLAGOS oferece atendimentospsicológico efisioterápico, cujas demandas são altíssimas.

Trata-se de ampliação do acesso à saúde da população, sem onerar a gestão administrativa da

SecretariaMunicipal de Saúde, que pode transferir recursos humanospara atividades-fimdapasta — mas que

hoje se ocupam com rotinas burocráticas.

Assim, os fatores que justificam a adesão ao Consórcio são: (i) o valor das consultas, exames e

cirurgias (em economia de escala de serviços); (ii) atendimento mais célere deprocedimentose consultas com

custos competitivos, (iii) oferta de novos serviços,procedimentose especialidades; (iv) serviços itinerantes, e;

(v) a possibilidade de credenciamento de novos serviços, de acordo com a demanda de cada município

consorciado.

Em relação à contribuição financeira ao CISLAGOS a fim de dar cumprimento as finalidades

elencadas, é ofertado o valor de 1,0% do FPM (Fundo de Participação dos Municípios) mensal repassado ao

Município, a ser descontado mediante carta de autorizaçãode débito automáticoe crédito na conta bancária

do Consórcio (art. 5ºdo Estatuto do CISLAGOS).

Ante o exposto, solicitamoso empenho de Vossa Excelênciae dos demais Vereadorescom assento nesta

egrégia Casa Legislativa afim de debater e aprovar apresentepropositura.

QUORUM

Oportunoesclarecerque é exigido quórum de maioriasimples de votos dos membros desta Casa de

Leis, nos termos do artigo 53, da L.O.M. e do artigo 56, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Pouso Alegre.

DOS REQUISITOSLEGAIS ATINENTES AO ARTIGO 16 DA LEI 101/2000

Por fim, cumpre ressaltarque, em obediência ao disposto na Lei Complementar 101, de 4 de maio de

2000, em seu artigo 16, incisos [e II, o PoderExecutivo apresentou declaração de que há compatibilidade

e adequação da despesa constante do referido Projeto à Lei de Responsabilidade Fiscal —- PPA, LOA e

LDO e não apresentou estimativa de impacto orçamentário financeiro, visto que não há necessidade,

conformedeclaração emitida pelo PoderExecutivo,demonstrandoque não houve aumento de despesas. 



  
a proposição em exame se afigura revestida da condição legal no que concernetanto à competência, quantoà

iniciativa, e da condição formal previstanos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de tramitação, sendo

que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do Projeto de Lei

1.536/2024, desde que haja protocolo de intençõesdevidamente assinado, sendo dispensada a ratificação que

antes de subscrevero protocolo de intençõestenho disciplinadopor lei a sua participação no consórcio público,

e assim podendo ser submetido à análise das “Comissões Temáticas' da Casa e, posteriormente, à deliberação

Plenária.

Salienta-seque o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que a

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 
Carlos Eduardo de OliveiraRibeiro

OAB/MG nº 88.410
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PARECERDA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 1.536/2024, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO “DISPÕE SOBRE A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE POUSO

ALEGRE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS

DA REGIÃO DOS LAGOS DO SUL DE MINAS — CISLAGOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEINº 1.536/2024,

DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO “DISPÕE SOBRE A

ADESÃO DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE AO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DOS LAGOS

DO SUL DE MINAS — CISLAGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

em

FUNDAMENTAÇÃO

Em conformidade com as disposiçõesestabelecidas nos artigos 67 e subsequentes

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer

acerca das proposições submetidas a elas. No que concerne a esta Comissãode Legislação,

Justiça e Redação,delineadaexpressamente pelo artigo 68 da Resolução 1.172, de 04 de

dezembro de 2012!.

1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação:

I — manifestar-se quanto ao aspectoconstitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramaticale
lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânicae resoluções que tramitarem pela Câmara, ressalvadas
as propostas de leis orçamentárias e os parecereso Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, o

dispositivo constitucional, legal ou regimental;
II - manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos projetos

orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de AdministraçãoRNro
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No que se refere à origem, a iniciativapor parte do Chefe do Executivo encontra-

se em consonância com as disposições da Lei Orgânica do Município, conforme

preconizado em seu artigo 69 XIV:

Art. 69 — Compete ao Prefeito: XIV — celebrar convênios, nos termos

dos.arts. 101.e 102.

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no

artigo 19, IV e XXXVI:

Art. 19 - Compete ao Município: IV - firmar acordo, convênio,

ajuste e instrumento congênere; XXXVI - associar-se a outros

Municípios do mesmo complexo geo-econômico e social, mediante

convênio autorizadopela Câmara,paraa gestão, sobplanejamento, de

funçõespúblicas ou serviços de interesse comum,deformapermanente

ou transitória;

O Projeto de Lei nº 1.536/2024, dispõe sobre a adesão do Município de Pouso

Alegre ao Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul

de Minas (CISLAGOS), conforme permitido pelo art. 241 da Constituição Federal, pela

Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8.080/1990), pela Lei dos Consórcios Públicos (Lei

Federal nº 11.107/2005) e pelo Decreto Federal nº 6.017/2007. Fundado em 1995, o

CISLAGOS, com sede em Alfenas, atualmente atende 920.758 habitantes de 50

municípios.Com a adesão de Pouso Alegre, esse número superará um milhão. O consórcio

oferece serviços médicos e odontológicos, consultas especializadas, exames diagnósticos,

laboratório óptico, atendimento ambulatorial, eletrocardiograma, eletroencefalograma,

próteses dentárias, nutrição, fonoaudiologia, diagnóstico por imagem, cirurgias gerais, 
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distribuição de órteses e próteses, além de cursos de capacitação para servidores o
municipais.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à sua tramitação.

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.536/2024verificou-seque a proposta

se encontracom todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECERFAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgandoo apto a ser

apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 24 de junho de 2024.

IGOR Pp RADO Assinado de forma
“+ digitalpor IGOR PRADO

TAVARES:09'“TavaREs:09542853602
Dácios:-2024.06.25

542853602 “asaifosoo - 
assi Igor Tavares

MIGUELSIMIAQ Assinado de forma   “ digital por MIGUEL
PEREIRA “SIMIAOPEREIRA Relator

JUNIOR:079692. emoaneas ARLINDO CESARDA MOTTA iradodoordoteads: VO.. Cc DA
56660 15:27:470300! PAES CAMANDUCAIAE ESILVA:53249828653

, “o SILVA:53249828653 . Dados:2024.06.25 15:39:48-03'00'

Miguel Júnior Tomatinho Arlindo Da Motta

Presidente Secretário

PO o a
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LEI Nº 1.536/2024, DISPÕE SOBRE A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGR PÃO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DOS LAGOS DO

SUL DE MINAS - CISLAGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas

atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1.536/2024”, emite o respectivo parecer e voto,

nos termos regimentais.

mo

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei 1.536/20224, que
dispõe sobre a adesão do município de Pouso Alegre ao Consórcio Intermunicipal de Saúde dos municípios
da região dos Lagos do Sul de Minas- CISLAGOS, versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados
pela CAP, a teor do art. 70, VII, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012".

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a prerrogativade ação para
Administração Pública municipal, vinculando-a a lei legitimamente votada e sancionada pelo Poder
Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição da República e art. 13 da Constituição de Minas
Gerais”, 
1Art. 70. Competeà Comissão de AdministraçãoPública, analisaras proposiçõesque versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município,suas autarquias, entidades paraestatais e concessionárias de serviçospúblicosno âmbito municipal;
II- criação, estruturação e atribuições da administração direta e indiretae das empresas nas quais o Município
tenha participação;
III - normas complementaresde licitação, em todas as suas modalidades, e contrataçãode produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V- turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacional e transporte coletivo e individual; VII -

exararparecer nos projetos que digam respeito à denominaçãologradouros públicos; VIII - exarar parecer nas
matérias relacionadasà área de agricultura, pecuária,piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivas em geral.
2Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade
(CEMG).esgrima nnrrenan rn
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a

demanda em Pouso Alegre - em face do crescimentopopulacionalobservado nos últimos anos — e em Muito

contribuirá para diminuir a demanda represada de consultas e procedimentos cotidianos de baixa e média

complexidade. A título de exemplo, o CISLAGOS oferece atendimentos psicológico e fisioterápico, cujas

demandas no Município são altíssimas.

Trata-se de ampliação do acesso à saúde da população, sem onerara gestão administrativada Secretaria

Municipal de Saúde, que pode transferir recursos humanos para atividades-fim da pasta — mas que hoje se

ocupam com rotinas burocráticas.

Cabe destacar, que essa adesão de Pouso Alegre, o consórcio ultrapassará um milhão de cidadãos

atendidos, o que demonstraa abrangênciae relevância do CISLAGOS.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamente apresentados. 
!Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradourospúblicos ou a bens e serviçospúblicos

de qualquer natureza.

Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser homenageada a pessoa que, comprovadamente,

tenha prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado, notoriamente ao nível municipal,

estadual ou nacional. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 42, de 16/05/2005).O
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CONCLUSÃODA RELATORIA

       O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA PA

FAVORÁVELA TRAMITAÇÃOAO PROJETO DE LEI 1.536/2024.

Pouso Alegre, 25 de junho de 2024.
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ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1536/2024, DE AUTORIA DO o

CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “DISPÕE SOBRE A ADESÃO DO

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DOS LAGOS DO SUL DE MINAS -—

CISLAGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RELATÓRIO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca: das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

Y

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.536/2024 tem como objetivo
autorizar a adesão do Município de Pouso Alegre no consórcio público “CISLAGOS”, com
a finalidade de planejar e executar projetos e programas de interesse comum dos
municípios consorciados na promoção, prevençãoe assistência na área de saúde, com o

objetivo de ampliar o acesso da municipalidadeao serviço de saúde.

Atualmente, o Município -de Pouso Alegre é integrante do Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Municípios da Microregião do Médio Sapucaí — CISAMESP,

entretanto ainda existem muitas pessoas na fila de espera, seja para atendimento
especializado quanto para a realização de exames, mesmo com os inúmeros
atendimentos e procedimentos realizados diretamente CISAMESP ou clínicas
credenciadas. A adesão ao CISLAGOS considera um aumento significativo da demanda
de Pouso Alegre, e em muito contribuirá para diminuir a demanda de consultas e

procedimentoscotidianos de baixa e média complexidade.
Trata-se de ampliação do acesso à saúde da população, sem onerar a gestão

administrativada Secretaria Municipal de Saúde, que pode transferir recursos humanos
para atividades “fim-de pasta”, que hoje ocupam com rotinas burocráticas.
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CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVELA TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.536/2024.

Pouso Alegre, 25 de junho de 2024.
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25/06/24, 17:46 Ler  
Prezados, boa tarde!

Vimos por meio deste, gentilmente,solicitar correção na numeração dos elementos
constantes nas tabelas do Arts. 3º e 4º conforme solicita a Secretaria de Finanças, ficando da

seguinte forma:

Art. 3º:

- Elemento de despesa nº: 3.337170

- Fonte de recursos: 2.500.000.1002

Art.4º:

1.500.000.1002—- Recursos não Vinculados de Impostos

Desde já agradecemos,

Antoniele de Rezende

Departamento de Relações Institucionais
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre - MG

(35) 3449-4021

De: Giovana Faria [mailto:giovana.paola.fariaQgmail.com]
Enviada em: terça-feira, 25 de junho de 2024 17:36
Para: relacoesinstitucionaisOpousoalegre.mg.gov.br
Assunto: Retificação Projeto de Lei

Boa tarde, segue Projeto de Lei nº 1.536/2024 para retificação.

Considerar a retificação dos seguintes itens:

- Elemento de despesa nº: 3.337170

- Fonte de recursos: 2.500.000.1002

- Recurso de superávit financeiro apurado no exercício anterior na fonte de
recurso abaixo relacionada: 1.500.000.1002— Recursos não Vinculados de
Impostos

Atenciosamente,
Giovana P. Faria
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